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MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Os Vereadores que a esta subscrevem apresentam sua MOÇÃO DE REPÚDIO à PEC 

188/2019 que visa extinguir os Municípios com menos de 5.000 (cinco mil) habitantes, sob o 

argumento de  estabelece medidas de ajuste fiscal aplicáveis ao custeio da máquina pública; 

modifica a estrutura do orçamento federal; estende a proibição de vinculação de receitas de 

impostos a qualquer espécie de receitas públicas, ressalvadas as hipóteses que estabelece; 

permite a redução temporária da jornada de trabalho de servidores públicos como medida 

para reduzir despesas com pessoal; propõe mecanismos de estabilização e ajuste fiscal quando 

as operações de créditos excederem as despesas de capital, as despesas correntes superarem 

noventa e cinco por cento das receitas correntes ou a realização de receitas e despesas puder 

não comportar o cumprimento das metas fiscais do ente; e cria o Conselho Fiscal da República. 

Com essa visão equivocada, se realmente for aprovada interferirá de forma negativa 

nas populações destes municípios menores, eis que a medida em que serão incorporados a 

outros municípios circunvizinhos, serão relegados a própria sorte. 

 Segundo o Presidente da CNM, temos que: 

 

“Para a CNM, ao propor a extinção desses Municípios, há 

grande equívoco e falta de conhecimento acerca da realidade 

brasileira. Pela regra proposta, dos 1.252 Municípios, 1.217 

(97%), não atingiriam o limite de 10% dos impostos sobre 

suas receitas totais. Ao aplicar esse conceito sobre a receita 

corrente dos 5.568 Municípios brasileiros em 2018, 4.585 

(82%) ficaram abaixo deste limite, sendo um deles a capital 

Boa Vista/RR, que possui quase 400 mil habitantes, segundo 

estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). Os dados reforçam que não se pode mensurar a 

eficiência de um Município por um indicador como o 

apresentado na PEC, se é que se pode chamar de indicador. 
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A Confederação questiona: o que aconteceria com as 

populações desses Municípios se aprovado o previsto na PEC? 

A análise de uma cidade não pode ser realizada dessa forma. 

Os principais indicadores a serem considerados devem ser a 

população e os serviços públicos prestados. Afinal, é para isso 

que serve o poder público – prestar e entregar condições 

básicas para que seus cidadãos possam progredir e produzir, 

pagar impostos e promover o crescimento econômico e social. 

Somente assim o Brasil pode se desenvolver. 

Importante ressaltar ainda que há equívoco em relação à 

definição de arrecadação própria, reduzindo-a aos tributos 

arrecadados diretamente pelos Municípios. Desconsideram-se, 

portanto, as transferências constitucionais previstas pela 

Constituição Federal que são arrecadadas pela União e pelos 

Estados, mas se inserem no conceito de pacto federativo e 

pertencem aos Municípios e à população local, sendo essencial 

o papel do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) como 

elemento de redistribuição de recursos e redução das 

desigualdades. 

O Brasil tem importante contribuição do agronegócio na 

economia e é nessas pequenas cidades que é produzido parte 

do nosso Produto Interno Bruto (PIB). Assim, o que se quer é 

que as pessoas saiam dessas localidades? Para onde se 

deslocaria esse contingente populacional? Para as periferias 

dos grandes Municípios? Teriam esses ofertas de emprego e 

renda para acolher as populações? 

Mesmo os Municípios considerados pequenos em número de 

habitantes são, muitas vezes, grandes em território, como 

aqueles da região amazônica. Suprimir a existência desses 

Entes federativos afastaria os cidadãos ainda mais da 
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participação da vida política local, ferindo o princípio da 

democracia. 

Em quase todos os países do mundo, o número de Municípios 

é muito maior do que no Brasil, mesmo tendo territórios 

infinitamente menores. Na França, por exemplo, existem mais 

de 36 mil cidades; na Alemanha, 11 mil; e, na Espanha, oito 

mil. A maioria desses Municípios também conta com pequenas 

populações. 

Além disso, a emancipação e a fusão de Municípios são 

mandamentos do constituinte originário, e só podem ser 

realizadas mediante plebiscito, ouvindo as comunidades 

envolvidas. Dessa forma, proposta em contrário fere o 

princípio federativo, que é cláusula pétrea no ordenamento 

constitucional. 

Dessa forma, o Brasil precisa urgentemente de um real 

questionamento em relação ao que se entende por pacto 

federativo. Precisa-se rediscutir quais são as responsabilidades 

de cada Município, qual a estrutura administrativa que esse 

deve ter, quais as competências e, sobretudo, qual o apoio que 

deve ter dos Estados e da União, que se afastam 

gradativamente da oferta de serviços aos cidadãos. 

Diante do exposto, a CNM e todo o movimento municipalista 

atuarão fortemente para que, durante o processo legislativo, 

essa redação seja completamente suprimida. Um país forte 

somente será possível quando fortalecermos os Entes 

municipais. (Glademir Aroldi – Presidente da Confederação 

Nacional de Municípios). 
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 Diante disso, requer que após aprovado por esta Casa a Presente Moção de Repúdio 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Ministro da Economia, em desfavor da PEC 188/2019 que 

visa extinguir municípios com menos de 5 mil habitantes. 

 Guarará, 09 de dezembro de 2019.  

 

Ewerton Gomes de Almeida                       Eduardo Augusto da Costa Castro 
       Presidente                                                           Vice-presidente 
 

 

Marcelo Gomes Durão                                          Milton Cazarim Filho 
     1º Secretário                                                          2º Secretário 
 

 

Edir de Assis Teixeira                                              Eduardo Rodrigues Mattos 
       Vereador                                                                           Vereador 
 

 

Felipe Jorge Prudencini Machado                        João Batista Santiago 
                    Vereador                                                           Vereador 

 

 

 

Leidiani Eufrásio  
   Vereadora 
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